
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TIETÊ 
Secretaria de Saúde e Medicina Preventiva 

Av. XI de Agosto, n. ° 75 – Bairro Centro – Tietê – SP 

0xx15-3285-1315   e 0xx15-3285-9450 

   ============ TIETÊ – SP =========== 

  Tietê, 11 de fevereiro de 2025 

 Termo de Referência                      

     Solicitamos a Aquisição de medicamentos por compra direta de ordem judicial, conforme memorial 
descritivo e justificativa abaixo: 

1-Justificativa: A presente justificativa, tem como objetivo esclarecer o pedido do medicamento Minilax 
(Sorbitol + Laurilsulfato de sódio bisnagas uso retal) NUMERO DE REGISTRO:  1004314040038 
realizado através da compra direta para atendimento de Ordem Judicial. 

Processo : 0004368-91.2012.8.26.0629 

2-Memorial Descritivo: Minilax (Sorbitol + Laurilsulfato de sódio bisnagas uso retal), 

é indicado como laxante no tratamento da constipação intestinal. Minilax auxilia na normalização do ritmo 
intestinal no pós-operatório e no período pós-parto e pode ser usado para promover o esvaziamento 
intestinal no preparo para realização de anuscopia, retoscopia, partos e urografia excretora. 

A quantidade solicitada é de 140 bisnagas 

3-Vigência da Dispensa: O prazo de vigência será de 2 meses contados a partir da Autorização de 
Fornecimento.                                                                                                     

4.Prazo e Local de Entrega: 

Os materiais deverão ser entregues de 15 a 30 dias após o recebimento da Autorização de Fornecimento, 
ressaltamos que no caso especifico de medicamentos importados, consideramos o prazo para entrega do 
medicamento de 30 dias corridos, contados a partir da emissão da autorização de embarque pelo 
despachante aduaneiro. Os materiais deverão ser entregues na Farmácia Municipal de Tietê: Rua Alberto 
San Juan,280 Jardim Baccilli- Tietê /SP-18530-000.Horário entre 8h00 às 11h00 e entre 12h00 às 15h00.De 
segunda a sexta-feira, exceto feriados. 

5-Aceitação do Objeto: Recebimento Definitivo: O objeto será recebido definitivamente após verificado o 
atendimento das especificações técnicas, conforme relacionado neste Memorial descritivo. 

6.Unidade Fiscalizadora/Agente Fiscalizador: A Assistência Farmaceutica é a unidade fiscalizadora. 

7.Cronograma Físico-Financeiro de Desembolso: O desembolso ocorrerá em até 30 dias após 
recebimento do material e nota fiscal. 

8. Critério de Julgamento : Menor preço por ítem. 

 

Roberta Corrêa Campos Rodrigues Alves        
                                                                                    Stella Bianca Gonçalves Brasil Pissatto 
Farmaceutica                                                               Secretária de Saúde e Medicina Preventiva 

 

 

 


